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TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

 

INTRODUÇÃO 

Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Termo de Referência é o documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter determinados parâmetros e elementos descritivos. 

Tal exigência se torna explicita no Art. 6º, inciso XXIII, alíneas de ‘a’ a ‘j’. 

Em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública, para 

tanto apresentamos o pertinente Termo. 

 

1) DEFINIÇÃO DO OBJETO (alínea ‘a’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021) 

Este termo tem por objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 

Pública. 

 

1.1. Prazo contratual 

O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

 

2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea ‘b’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando 

prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida pela Jurisprudência.Essa 

fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de 

preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração 
Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, 

especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores 

no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que 

exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços 

de mercado. 

Item Descrição UN. QUANT. Valor Unitário 

01 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de 
pesquisas de preços praticados pela Administração Pública, com 
sistema de pesquisas baseado na Instrução Normativa nº 73/2020 e 
65/2021. 

 
 
 
 

 
 
 

Serviço 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

01 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

R$ 11.580,00 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

Valor Total (Anual) R$ 11.580,00 
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 Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária 
atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos 

transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 

 Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada 

ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de 
responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a 

pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos 

procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, 

merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

 Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Adminis-

tração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles 

executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público 

identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço. 

 Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou 

na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de 

preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços 

referenciais de mercado. 

 

3) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (alínea ‘c’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de 

licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente. 

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de 
itens (homologados e/ou adjudicadas); 

o Atualização diária do banco de dados; 

o Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021, 

o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 687 fontes: 
o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta. 

o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, 

AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 

o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, 

Tabela CMED e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde; 

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, nº 
pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e 

preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 dias 

até os últimos10 anos); 

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 

o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado; 

o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no 
sistema; 

o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e 

EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados 

comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a 

opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores 

envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a autenticidade 
das informações apresentadas; 

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 
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o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática; 
o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo 

em conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º; 

o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços; 

o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o 

usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º da in 73/2020; 

o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o 
parágrafo 1º, inciso iv do artigo 5º da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os 

parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;" 

o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 
o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos 

concedidos pelos fornecedores; 

o Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos 

cursos e lives sobre pesquisa de preços. 

o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 

o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 
o Cotação com vários itens – lote; 

o Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 

o Detalhamento de propostas e lances do pregão; 

o Seleção de preços manualmente; 

o Histórico de vendas do fornecedor; 

o Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 
o Pesquisa inteligente; 

o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

o Exportação de documentos em planilha Excel; 

o Seleção de preços comparativos; 

o Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo; 

o Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos 
totalmente editável; 

o Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 

o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a 

quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 

funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido. 
 

4) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alínea ‘d’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

 A Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, deverá obedecer, no que 

couber, ao disposto na Lei n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como: 

O critério de julgamento indicado é o de DISPENSA DE LICITAÇÃO, observadas as 

especificações, prazos e demais condições estabelecidas neste termo. 

 

5) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 

CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO 

ATÉ O SEU ENCERRAMENTO (alínea ‘e’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 

2021) 

5.1. Das Obrigações 
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Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs 
às 17:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs ás 16:30hrs pelo período de validade da licença, a contar da 

data de instalação do Software; 

As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se 

à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha; 

A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o 

sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para os 

quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante 

o período da contratação;  

A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e senha 

autenticada no site www.bancodeprecos.com.br; 

A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

5.2. Do prazo, forma e local de entrega do objeto 

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três) 

dias úteis após assinatura do contrato. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 

6) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO 

SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE (alínea ‘f’ do inciso 

XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021) 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, II); 

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III);  
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 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 Fiscal do contrato: VILAINE APARECIDA PEDRETTI 

 Gestor do Contrato: ALEX GOTARDI 

 

7)  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (alínea ‘g’ do inciso XXIII do art. 6º da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

7.1. Prazo de pagamento 

 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com 
as normas de execução orçamentária e financeira. 

 

8) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (alínea ‘h’ do inciso XXIII do 

art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021) 

A seleção de fornecedores para a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 

Pública é um processo crítico para garantir a qualidade e a segurança no serviço. Baseando-se 

nisso foi feito pesquisa com as seguintes observações: 

 

1) Realização de pesquisa de mercado para identificar fornecedores confiáveis e com boa 

reputação, visando garantir a qualidade do serviço adquirido. 

2) O preço é um fator importante na seleção de fornecedores, mas não deve ser o único 

escolhido. É importante avaliar a relação custo-benefício e o valor agregado que o 

fornecedor pode oferecer em relação ao preço cobrado. 

3) Os fornecedores selecionados possuem além da disponibilidade do serviço, as habilidades 

de comunicação e relacionamento para trabalhar de forma eficaz com os responsáveis 

técnicos do município. 

 

9) ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 

LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS 

PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS (alínea ‘i’ do inciso XXIII do art. 6º da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

A estimativa de preços visa à escolha da melhor solução para a contratação e à análise de 

sua viabilidade econômica. O orçamento estimativo deverá compor o Termo de Referência.  

Assim o valor estimado da contratação conforme documento de pesquisa de preços é de R$ 

11.580,00 (Onze mil, quinhentos e oitenta reais). 

A planilha com a composição de custos e orçamentos encontra-se anexa a este termo e é 

parte fiel deste documento. 
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10) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (alínea ‘j’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

As informações contábeis acerca da referida contratação serão anexadas ao processo 

pertinente durante a conclusão da fase interna pelo Departamento de Licitações, juntamente com a 

Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças.  

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 08 de agosto 2023. 

 

 

ALEX GOTARDI 

Secretario de Administração 
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A/C:NATALIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Proposta nº 26.280/2.023

Válida até 24 de Setembro de 2023  

PROPOSTA

VERSÃO PLUS
____________________________________

Curitiba - 26 de Julho de 2023

ALVARO DE ARAUJO JUNIOR

Consultor(a) Comercial
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PROPOSTA
VERSÃO PLUS

O QUE É O BANCO DE PREÇOS?

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 

decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 

preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 

jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 

de controle.

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 

DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 

constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 

Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 

Acórdãos do TCU.

Além de possuírmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 255 

milhões de preços para consulta em mais de 2.262 fontes, possibilitando assim a formação de 

uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 

segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão nº 1875/21-Plenário - Tribunal 

De Contas Da União

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 

PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

• Pesquisa de preços.

• Especificação de objetos.

• Elaboração do Termo de Referência.

• Análise e julgamento de propostas.

• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.

• Negociação de preços.

• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.

• Revisões de preços.

• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.

• Verificação de inidoneidade de fornecedores.

• Justificativa de preços.
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Segurança

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados

FUNCIONALIDADES
ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

Base de Dados

Preços do Compras Governamentais

Preços de outros entes públicos

Preços de sites de domínio amplo

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base

Preços Notas Fiscais
Previsto na nova lei de licitações 14.133/2021

Tabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED

Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS)

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG)

Tabela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana)

Banco de Preços da Sáude

Preços para compor a planilha de terceirização

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor

Resultado de Dispensa e Inexigibilidade

Histórico de preços dos últimos 10 anos

Recursos Adicionais

Fórmulas de cálculo

Aplicação automática de índice de atualização de preços 

pesquisados em outros entes públicos

Cotação com vários itens - lote

Cálculo automático do valor unitário x quantidade

Detalhamento de propostas e lances do Pregão

Seleção de preços manualmente

Histórico de vendas do fornecedor

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas

Sugestão de preços

Motor de busca inteligente 

Importação de Planilhas com diversos itens

Mapa estratégico de compras

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP

Banco de Penalidades

Painel de Negociação

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços

Certidões

Analise da cotação - Check List

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020

Seleção / Filtros

Pesquisa textual/detalhamento do objeto

Filtro por CATMAT / CATSER

Filtro Setorial

Filtro por Cidade

Filtro por Região

Filtro por Marca

Filtro nº Pregão / Itens sustentáveis / 

Atas de registro de preços

Filtro Fornecedores por PORTE

Filtro empresas ME/EPP

Filtro avançado por palavra chave e preço

Filtro por unidades de fornecimento

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo

Filtro por quantidade de fornecedores

Filtro por licitações homologadas

Filtro avançado pelo nome do órgão

Apresentação de textos em caixa alta

Relatórios

Relatórios com dados comerciais do fornecedor

Relatórios com UF de origem da pesquisa

Relatórios personalizados

Relatórios em PDF e EXCEL

Relatórios com gráficos estatísticos

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet

Relatórios com a logotipo da instituição

Relatórios com a data de início e término da pesquisa

Relatórios com o link direto para a ata da licitação

Relatórios com assinatura digital e QR code

Relatórios Curva ABC

Relatórios com a justificativa do método 

matemático aplicado - Em atendimento a in 73/2020

Capacitação
Treinamento ilimitado do produto com certificado

Suporte imediato á dúvidas

Treinamento de formação de preços com

carga horária de 8 horas

Lives para capacitação e atualização gratuitas

Descontos especiais em todos os eventos

Negócios Públicos

Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos /

Manuais para capacitação contínua

+ de 797 fontes

+ de 1425 sites

20 fontes

28 opções

Fase Interna - Ferramentas Auxiliares

Sistema de elaboração da especificação do objeto

-INTERATIVO

Sistema de elaboração do termo de referência

-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição)
Múltiplos

Modelos
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LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de caracter ísticas contribui para melhorar a eficiência, a 

eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 

governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 

contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 

podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 

falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público:

“Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 

características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 

atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 

Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 

restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade.” (Sem 

grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação , 

fundada no art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei nº 14.133/21.
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Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação.

*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.

*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos.

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

PRODUTO

LICENÇA

LICENÇA*

1
USUÁRIOS*

1
VALOR UNITÁRIO

R$ 11.580,00

INVESTIMENTO

R$ 11.580,00

Observação: 

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?

• Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 

inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?

• Licença de uso ao Banco de Preços.

• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.

• Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira 

a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 durante a vigência do contrato.

• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria .

• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12 meses a partir da liberação da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:

Dispensa de licitação:

• Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

• Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame.

• Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais).
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Inexigibilidade:

• Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado.

• Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória.

• Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

• Instrução Normativa Nº 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os Inc.da referida IN. IV.

• Acordão 1445/15 TCU/Plenário.

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:

• Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

• Lei 14.133/21 art. 23

• Instrução Normativa 73/20

• Instrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:

• Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

• Acesso somente autenticado login/senha.

• Não é possível fazer login simultâneo.

• Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's.

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:

• Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 

a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

Banco do Brasil

Agência: 1622-5 Conta: 464-2
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MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 

divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

     Administrador das senhas de acesso:

O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a  

responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só  

poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 

responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliente 

(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados  e 

habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos  

usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

     Quantidade de usuários por assinatura:

A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 

aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

     Requisito mínimo para acesso:

O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 

Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 

superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 

meio de computador, tablet e Smartphone.

     Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):

De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy  e 

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 

Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 

intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 

recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como

robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 

outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 

caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original

quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.
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Operação:Cód.Banco: Agência: - C/C: -

NE-Nota de Empenho Nº

Data: Anexo: Valor:0

Prefeitura Municipal de Teixeira - CNPJ: 08.883.951/0001-68
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

13819
CPF/CNPJ:

Endereco:
Bairro: Cidade:

Insc. Estadual:

CEP: Fone: Fax:

 Ident.:

Favorec.:
Insc. Mun:

4        

02/01/2023 11.580,00

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
07.797.967/0001-95 90547068

RUA IZABEL A REDENTORA, 2356
CENTRO SAO JOSE DOS ESPINHAIS
83.005-010

02 Prefeitura Municipal de Teixeira
02.040 Secretaria de Administração

2009 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração - SECAD
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

061 

0-Ordinário

99 Utilizado
Nº Licitação Nº Contrato Data Homologação

Órgão:
Unid.Orç.

Proj/Ativ/Op.Esp:
Elem. Despesa

SubElem. Emp.:
Fonte de Rec.: 15001000 Recursos Livres (Ordinário)
SubElem. Orç: 0099 SEM APLICAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA

Modalidade:
Programa: 2001 Plantando Cidadania - Política de Planejamento04 122

Nº da Ficha: 123

Unid.Gestora: 02.040 Secretaria de Administração

Unid. Quantidade Valor Unit. Valor TotalAq.

Data Inicial Data Final

Histórico:

Meta.: 7-Outras

Aditivo Nº

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER AO PAGAMENTO
PELOS SERVIÇOS PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON LINE
"BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS
PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, REFERENTE AOS
RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E
HOMOLOGADOS.

WENCESLAU  SOUSA MARQUES PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA

Valor Saldo Atual

Ordenador da Despesa - PREFEITO Diretor de Depto Emitido por:

Saldo Ant. Orç.
149.970,40 11.580,00 138.390,40

DESCONTOS NA FONTE ALÍQUOTA DESCONTO

TOTAL DOS DESCONTOS 0,00Conta Bancária:

Nº Cheq.: Data: ____/____/_____

Líquido
11.580,00

Pessoa Atesto Liquidação:

Dt. Atesto Dt. Previsão Pagamento

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2023.7.5.0 -(83)3022-0800
Prefeitura Municipal de Teixeira CNPJ: 08.883.951/0001-68 Praça Cassiano Rodrigues, 5 Cep: 58735000 Centro, Teixeira-PB fone: 8(39)9921-1316  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 065819, inscrito no CPF n° 03980143961, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

03980143961 065819

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

WAGNER ALVES DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/06/2023 22:33 SOB Nº 20234240989. 
PROTOCOLO: 234240989 DE 23/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309368388. CNPJ DA SEDE: 07797967000195. 
NIRE: 41205623178. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/06/2023. 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Nº:

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA

AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO Nº 303

07797967000195

306 CENTRO

CIDADE: ESTADO:

INSC.
ESTADUAL:

INSC. MUNICIPAL:111111 111111

NOTA DE EMPENHO - Nº 12090001/2022 09/12/2022

Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 72, CENTRO
(79)3269-2038, CEP: 49.130-000
CNPJ: 13.128.897/0001-85

PREFEITURA MUN. DE RIACHUELO

FORNECEDOR

NOME:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF :

CURITIBA PR COMPLEMENTO:

BAIRRO:

CONTA:

Conta: 4642  Agência: 16225  Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. Tipo: CC

2105 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO-SEMAD

CLASSIFICAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

04 - ADMINISTRACAO

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

05 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

PROGRAMA:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

PROJETO/ATIVIDADE:

SUBELEMENTO DE DESPESA:

FONTE:

21 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

3390390000 - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ORÇAMENTÁRIO 0,00

EMPENHO

CATEGORIA Valor do Empenho SALDO ATUAL

11.580,00

SALDO ANTERIOR

GLOBAL

TIPO

R$ 11.580,00COMUM

NATUREZA DE CRÉDITO

LICITAÇAO

35/2022 - LICITAÇÃO/DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DA PRÓPRIA UG
TIPO MOD.: 5 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, B. LEGAL: 45 -
INEXIGIVEL DO ART. 25 ,PARAGRAFO 1º DA LEI Nº 8.666/93.

OBRA

CONVÊNIO

104/2022 - Do Órgão

CONTRATO

HISTÓRICO

VALOR CORRESPONDENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE VIABILIZE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ATRAVÉS DE UM SISTEMA DE BUSCA BASEADO EM RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E/OU HOMOLOGADAS DESTINADO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE CONTRATO Nº 104/2022 ENEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2022

QTDITEM UNIDADE MEDIDA VALOR TOTALDESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO

1 SERVIÇO 1,000 11.580,0000 11.580,00SV

TOTAL: 11.580,00

09/12/2022
EmpenhadoAutorizado
Data :Data :

88605922591 - PETERSON DANTAS ARAUJO GLAUDISTON PEREIRA DE JESUS

09/12/2022

ENCARREGADO DE EMPENHOPREFEITO MUNICIPAL
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 429/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

429
Tipo

Contratação de Serviço
Nº solicitante

1

Emitido em

09/08/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

584704-4 ALEX GOTARDI

Número

588/2023
Local

DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E PATRIMONIO3
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO04

Tipo

Entrega
Local

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Prazo

3 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública.

Justificativa:

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se 
elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias 
disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida pela Jurisprudência.Essa fase da pesquisa de 
mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de preços perante as empresas do 
ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos 
precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à 
contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de 
identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados 
que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.
	Na	prática,	a	fase	de	pesquisa	de	preços	pode	acabar	se	prolongando,	retendo	a	necessária	atuação	
dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem 
necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.
	Outrossim,	a	pesquisa	de	preços	deficiente	poderá	ensejar	uma	contratação	superfaturada	ou	
inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de 
responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a 
pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de 
contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais 
detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.
	Em	suma,	a	estimativa	de	preços	é	fundamental	para	a	atividade	contratual	da	Adminis-tração,	como	
instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas 
respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um 
parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço.
	Portanto,	é	necessário	que	os	agentes	públicos	envolvidos,	na	fase	interna	da	licitação	ou	na	gestão	
contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo 
agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023380 Contratação de assinatura anual SERV 1,00 11.580,00 11.580,00

de acesso à f erramenta de pesquisas de preços praticados pela Administração Pública, com 
sistema de pesquisas baseado na Instrução Normativ a nº 73/2020 e 65/2021.

TOTAL 11.580,00

TOTAL GERAL 11.580,00

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5532 p 09/08/2023 08:50:12
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ESTADO DO PARANÁ 
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– Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 

de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública., ao 

custo máximo de R$ 11.580,00 (Onze Mil, Quinhentos e Oitenta Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 480 04.011.04.122.0403.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 09/08/2023. 

 

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 

de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.  
 
 
1 RETROSPECTO 
  

 Trata-se de solicitação do DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E 

PATRIMONIO, em que pretende a contratação direta, via dispensa, da empresa NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita sob CNPJ 07.797.967/0001-95 para Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública., ao custo máximo de R$ 11.580,00 (Onze Mil, Quinhentos 

e Oitenta Reais). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 
Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 É o relatório.  
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso 

XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 
potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 
exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 

de abril de 2021 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 

pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem 

uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, 

também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a 

licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente 

livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 

quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
   
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 
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Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75 da Lei nº 14.133/21. 

Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o gasto com a 

contratação; 
 
Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) notas fiscais, sendo que o 

preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços pesquisados. 
Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços 

fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valorização 

exclusiva do servidor solicitante da contratação. 
 
Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que os 

gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educação. 
O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da 

Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da 

arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais 

receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses 
destinados à saúde e à educação. 
 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, está Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, 
via dispensa, da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA para Contratação de 

empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 

preços praticados pela Administração Pública., ao custo máximo de R$ 11.580,00 (Onze Mil, 

Quinhentos e Oitenta Reais). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 
 
No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para ratificação; 

Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 5 (cinco) 

dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 
Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 09/08/2023. 
 
 

 

 

CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 09 / [23.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Contrata^ao de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e compara^ao de pre<?os 
praticados pela Administra^ao Publica., via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 11.580,00 
(Onze Mil, Quinhentos e Oitenta Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

Considerando, a necessidade da Contrata^ao de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e compara^ao de pre^os praticados pela Administraqao 
Publica.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribui^oes legais e,

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de LicitaQbes o impulse do procedimento adequado a 
sele<?ao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licita^ao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educa^ao, havendo adequaqao 
orQamentaria e financeira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Onjamentarias (LDO) e saldo 
orQamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

RICARDO ANq^NIO ORTINA 
Prefeito Municipal

DO 
14-11-S1
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
AVISO DE DISPENSA N° 073/2023 

Processo Administrativo n° 589/2023 

 

 Torna-se público que o(a) O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 75.927.582/0001-55, através da Secretaria Municipal de 
Administração, sediado a Avenida Brasil n° 1431 - centro – Santo Antonio do Sudoeste 
Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Ricardo Antonio Ortina, 
realizara Dispensa, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I 
OU II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 
3.953/2022 e demais legislação aplicável. 
 
Data da sessão: 09/08/2023 
Link: https://www.pmsas.pr.gov.br 
Horário da abertura: 08:00h 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Constitui objeto deste a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública, e conforme as exigências e condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste documento, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
1.1. Os anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço eletrônico 
www.pmsas.pr.gov.br. 
 
1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

 
1.4. As informações administrativas e técnicas relativas a este Aviso poderão ser obtidas junto 
ao Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3563-8000 e pelo e-mail: 
licitacaol@pmsas.pr.gov.br. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Aviso de Dispensa, 
disponível no Site do município, www.pmsas.pr.gov.br. 

 
2.1.1. O fornecedor e o responsável por qualquer transação efetuada diretamente, não 
cabendo ao 

Item Descrição UN. QUANT. Valor Unitário 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de 

pesquisas de preços praticados pela Administração Pública, 

com sistema de pesquisas baseado na Instrução Normativa nº 

73/2020 e 65/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 11.580,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valor Total (Anual) R$ 11.580,00 
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provedor do órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos 
decorrentes de uso indevido da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.2.1. Que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação e fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a veto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
 e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
 f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
2.2.3.1.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
 
2.2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 
de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados 
e atendam ao art. 16 da Lei n° 14.133/21. 
  
2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios 
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previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007.1 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa e se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, deverá 
entregar os envelopes de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento, via 
correios ou na sala do Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na 
Avenida Brasil, 1431, 1° andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste - Paraná. A 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura dos envelopes. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.8. Na entrega da proposta inicial, o fornecedor deverá observar se: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 

49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 
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3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa e publicada no site oficial www.pmsas.pr.gov.br. 

 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada a última negociação. 

 

4.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora, conforme (Anexo IV). 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços: 

 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no 

objeto. 

 

4.10. Se a proposta vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, bem como a Declaração constante no 

ANEXO III, deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 
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5.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

 

5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses prorrogável conforme previsão 

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 
7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da abertura 
dos envelopes. 
 
7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  
 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
 
7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 
8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
 
8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 
8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento, observarão o horário de 
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Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento. 
 
8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
8.11. Da sessão pública será divulgada Ata no site do município. 
 
8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 

8.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
8.12.2. ANEXO II – Termo de Referência;  
8.12.3. ANEXO III - Declaração Unificada; 
8.12.4. ANEXO IV- Modelo de proposta; 
8.12.5. ANEXO V – Minuta do Contrato. 
 

 

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 07 de agosto de 2023. 
 

 
ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente da CPL 
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.6.                 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei;  
2.8. Declaração unificada (Anexo III). 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 
 

Ao Setor de Licitações 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 
14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento). 
 
2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 
dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o(a) Sr.(a).............................., Portador(a) do RG sob nº..................
 e CPF nº........................., cuja função/cargo é.........................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 
 
4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 
Pública. 
 
5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 
 
6. Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação, e que assumimos 
inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e 
que estamos cientes das condições estabelecidas no edital bem como prazos e forma de 
entrega, e condições de recebimento. 
 
7. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 
futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: () 
 
8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., 
portador(a) do CPF/MF sob n.º......................., para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução da do Contrato. 
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.............................................................................., ........, ......... de 2023. 

Local e Data 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
 

 

AUTORIZAÇÃO - 4.3 - ANEXO III Página 37/83



 

 
 

 
TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº............., QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O (NOME DO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE) E, DE 
OUTRO, A EMPRESA NP TECNOLOGIA E 
GESTAO DE DADOS LTDA, NA FORMA ABAIXO 
ADUZIDA.  

 

 
O ........................, com sede ...................., inscrito no CNPJ/MF sob o nº................., daqui por 
diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu (cargo), (Nome), brasileiro, 
casado, portador da identidade nº 000000-0 SSP/XX, inscrito no CPF nº 000.000.000-00, residente 
e domiciliado nesta cidade, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF nº 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, 
Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, doravante de denominada 
CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF nº  574.460.249-68, Identidade nº 4.086.763-5, têm entre si 
justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade n. ..................., 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base 
nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados 
e homologados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1.  O prazo de vigência do presente instrumento é de ___anos contados a partir da liberação de 
senha e acesso ao Banco de Preços.  

 
2.2.  A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 
 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento 
estimado elaborado pela CONTRATANTE. 
 
2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela 

CONTRATANTE, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
2.6.  Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 
2.7.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  
 
2.8.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
2.9.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
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legislação então em vigor.  

 
2.10.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
2.11. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 
2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução 
do objeto.  
 
2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência 

de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$..................., conforme proposta da CONTRATADA 
integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, 
encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 
 
3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente 

atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no Banco do 
Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 
 
3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no 
bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após 

constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 
 
3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX/100) 
365 

EM = I x N x VP, onde: 

 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 

(dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de 

Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE. 

 

4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:  
 
4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
 

4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
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escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

 
4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.  
 
4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponível 

por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades previstas na cláusula 
décima e seguintes. 
 
CLÁUSULA QUINTA –DA FISCALIZAÇÃO 
 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, 
conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.  
 
5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do 

licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da 
execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 
 
5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
...................................... 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1 - DA CONTRATANTE 

 

7.1.1.Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 
instrumento; 
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 

7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução 
do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 
7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu 
conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 

7.2 - DA CONTRATADA 
 
7.2.1.Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 
contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato; 
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao 

CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 
intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 
eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.  
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 

indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 
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7.3 – FORMA DE UTILIZAÇÃO  
 
7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se 
descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste 
instrumento contratual. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – BASE LEGAL 
 
8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, 

inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº........... 
 
CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO 
 

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:  

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada 

por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades:  

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação, a juízo da Administração;  

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração 

poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:  

a. Advertência;  
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;  

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos;  

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura 

a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 

10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após 

esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial  

da multa.  

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.  

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde 

a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 

Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.  

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, 

ou processo administrativo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA– DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua 
integralidade, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
 
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca..........., para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos 
legais. 

 
Local e data. 
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ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE 

NOME DA AUTORIDADE COMPETENTE 
CONTRATANTE 

 
 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1.______________________________ ______________________(nome/CPF)                   
2.____________________________ ________________________(nome/CPF)  
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 73

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 589

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública.

Dotação Orçamentária* 0401104122040320090000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

11.580,00

Data Publicação Termo ratificação 09/08/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030418167-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 06/09/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:50:09 do dia 19/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/01/2024.
Código de controle da certidão: 847B.AF9E.1E65.096B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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 RUA PASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 – CENTRO – CEP: 83030-720 – FONE: (41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PARANÁ

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
              SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

            DEPARTAMENTO FINANCEIRO

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ***
Nº: 24766/2023

IMPORTANTE:  1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022.

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br.

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO "

IMPRESSA VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89419

BAIRRO: CENTRO

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356

COMPLEMENTO: EDIF LOEWEN 
SALA 117

BLOCO: APTO:

CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SITUAÇÃO: ATIVA

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6b926fc6dd55b46c6b947fc6051076e7

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://financas.sjp.pr.gov.br

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 17 de julho de 2023
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.797.967/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/01/2006

 
NOME EMPRESARIAL
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NP TECNOLOGIA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IZABEL A REDENTORA

NÚMERO
2356

COMPLEMENTO
EDIF LOEWEN SALA 117

 
CEP
83.005-010

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO JOSE DOS PINHAIS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR

TELEFONE
(41) 3010-3253

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/01/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/08/2023 às 10:30:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 
 
falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba – PR 
 
negociospublicos.com.br 

 
 

Ao Setor de Licitações 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro – São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.º 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.º 574.460.249-68, DECLARA: 

1. Para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 

menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no 

mesmo documento). 

 

2. Sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

 

3. Para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o Sr. 

Rudimar Barbosa dos Reis, Portador(a) do RG sob nº4.086.763-5 e CPF nº 574.460.249-

68, cuja função/cargo é sócio-presidente, responsável pela assinatura do Contrato. 

HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 64/83



 

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 
 
falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba – PR 
 
negociospublicos.com.br 

 
 

4. Para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

 

5. Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 

6. Para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação, e que assumimos inteira 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e que estamos 

cientes das condições estabelecidas no edital bem como prazos e forma de entrega, e 

condições de recebimento. 

 

7. Para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: contato@bancodeprecos.com.br 

Telefone: (41) 3778-1700 

 

8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
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Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 
 
falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba – PR 
 
negociospublicos.com.br 

 
 

 

9. Nomeamos e constituímos a senhora Fernanda Cristina Pereira Pienta, portadora do 

CPF/MF sob n.º 222.133.388-84, para ser a responsável para acompanhar a execução do 

Contrato. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X). 

 

 

São José dos Pinhais, 9 de agosto de 2023. 

 

 

 

_________________________ 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos 

NP TECNOLOGIA 
E GESTAO DE 
DADOS 
LTDA:077979670
00195

Assinado de forma digital por 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA:07797967000195 
Dados: 2023.08.09 14:34:27 
-03'00'
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.797.967/0001-95
Razão

Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS
PINHAIS / PR / 83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/07/2023 a 21/08/2023

Certificação Número: 2023072300300270269756

Informação obtida em 01/08/2023 14:54:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
13/06/2023 - 15 02 56

Informações do Contribuinte

Inscrição Estadual 90547068-01 Inscrição CNPJ 07.797.967/0001-95

Nome Empresarial Np Tecnologia e Gestao de Dados Ltda

Endereço
Rua Izabel a Redentora, 2356. Edif Loewen Sl 117. Centro
83005-010 - Sao Jose dos Pinhais - PR 

Telefone (41)3778-1700 

E-mail WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR 

Atividade Econômica 
Principal

5813-1/00 - Edicao de Revistas 

Atividade(s) 
Econômica(s) 
Secundária(s)

5822-1/01 - Edicao Integrada a Impressao de Jornais Diarios

6201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob 
Encomenda

5811-5/00 - Edicao de Livros

5821-2/00 - Edicao Integrada a Impressao de Livros

5823-9/00 - Edicao Integrada a Impressao de Revistas

5829-8/00 - Edicao Integrada a Impressao de Cadastros, Listas e Outros 
Produtos Graficos

6204-0/00 - Consultoria em Tecnologia da Informacao

5812-3/01 - Edicao de Jornais Diarios

Características do 
Estabelecimento

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc) 

Início das Atividades 01/2011 

Código SRP Atual: 1.1011.112 - Desde 06/2018 

Situação Cadastral 
Atual:

Ativo  - Desde 01/2011 

Regime Pagamento 
Atual:

1011.112  - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 06/2018 

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Maiores informações clique aqui 
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Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

Inscrição Municipal

Nome/Razão Social

 RUA IZABEL A REDENTORA, Nº 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117Logradouro:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95

Identificação

Localização

Bairro:

CEP:

CENTRO

83005010

Lista de Atividades - CNAE/CBO

5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br

13 de Junho de 2023

Data de Abertura: 10/05/2021

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AtivaSituação:

Inscrição Municipal 89419

HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 69/83



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.797.967/0001-95
Certidão nº: 36157057/2023
Expedição: 20/07/2023, às 15:35:49
Validade: 16/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Marca Modelo

TOTAL 11.580,00

Homologo a presente licitaQao,

A

1
'h

Item 
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 73/2023

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Produto/Servigo__________
Contrata^ao de assinatura 
anual de acesso a 
ferramenta de pesquisas de 
pre^os praticados pela 
Administra^ao Publica, com 
sistema de pesquisas 
baseado na Instruqao 
Normativa n° 73/2020 e 
65/2021.

Quantidade 
1,00

Unidade
SERV

Prego total 
11.580,00

Prego 
11.580,00

OBJETO: Contrata^ao de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparaqao de preqos praticados pela Administraqao Publica.

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, 
torna-se publico o resultado da licita$ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de 
menor preqo por item:___________________________________________________________________
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
Lote 
1

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/08/20:23^

RICARDO Al^gWIO ORTINA 
Prefeito Municipal

54-11-51
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www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        637 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00. 00.00 REDIMENTOS DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 210,00 

TOTAL 210,00 

  
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 09 de agosto de 2023. 
  
RENATO TONIDANDEL 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Roseclea Margarete Forcellini Scherer 

Código Identificador:C0342C31 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 73/2023 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 73/2023 
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços  praticados pela 
Administração Pública. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
  
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

Contratação de assinatura anual de acesso à 

ferramenta de pesquisas de preços praticados pela 
Administração Pública, com sistema de pesquisas 

baseado na Instrução Normativa nº 73/2020 e 
65/2021. 

    SERV 1,00 11.580,00 11.580,00 

TOTAL 11.580,00 

  
Homologo a presente licitação, 
  

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/08/2023. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:CC83334F 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 072/2023 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 072/2023  
  
OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, conforme memorial descritivo, Cronograma físico-

financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA COBERTA COM CASA DE 

CARNES, no Centro Social da Comunidade Linha KM 10, localizado na Estrada vicinal, lote rural 159A, gleba Cerro Negro, Comunidade Linha 
KM 10. 
Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA COBERTA COM CASA DE 
CARNES no Centro Social da Comunidade Linha KM 10, localizado na 

Estrada vicinal, lote rural 159A, gleba Cerro Negro, Comunidade Linha 
KM 10. 

    SERV 1,00 111.066,16 111.066,16 

TOTAL 111.066,16 

  
Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 08/08/2023. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:8521D698 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 072/2023 

OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, 
conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos 
em anexo. Obra: CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA COBERTA COM CASA DE CARNES, no 
Centro Social da Comunidade Linha KM 10, localizado na Estrada vicinal, lote rural 159A, gleba 
Cerro Negro, Comunidade Linha KM 10. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da 
Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 
vencedor pelo critério de menor preço por item: 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA 

COBERTA COM CASA DE CARNES no 
Centro Social da Comunidade Linha KM 
10, localizado na Estrada vicinal, lote 
rural 159A, gleba Cerro Negro, 
Comunidade Linha KM 10.  

  SERV 1,00 111.066,16 111.066,16 

TOTAL 111.066,16 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 08/08/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 73/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.  Em cumprimento 
ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Contratação de assinatura 

anual de acesso à 
ferramenta de pesquisas de 
preços praticados pela 
Administração Pública, com 
sistema de pesquisas 
baseado na Instrução 
Normativa nº 73/2020 e 
65/2021. 

  SERV 1,00 11.580,00 11.580,00 

TOTAL 11.580,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 09/08/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 - PROCESSO Nº 568/2023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.891/2023, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 23/08/2023, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Por item, que tem por objeto: Aquisição de 
material e mudas para atender ao projeto de Horta/Pomar que beneficiará a Associação de Agricultores do 
Vale do Jabuti buscando atender as demandas da comunidade através da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural Sustentável.

Data para anexar os documentos de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento vai do 
dia 08 de agosto de 2023, as 08:00 horas até 23/08/2023, as 09:00 horas. Edital na íntegra, inclusive com 
anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou www.bll.org.
br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 08 de agosto de 2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 04/2023/PMSAS - PROCESSO Nº 586/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – ESTADO DO PARANÁ
O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, registrado no CNPJ/MF sob 

o nº 75.927.582/0001-55, em exercício, Sr. RICARDO ANTONIO ORTINA   torna público a abertura de 
procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, mediante as 
condições estabelecidas no edital, para o seguinte objeto: Execução de obra com fornecimento de material 
e mão de obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e 
projetos em anexo. Obra: Fechamento de 01 (um) barracão pré-moldado de concreto armado com dimensões 
15,00x 33,00 x 4,50 m, totalizando área de 495,00 m², com altura útil de 4,50m e fechamento em blocos de 
cerâmico 14x19x39cm.

O recebimento dos envelopes será realizado pela Comissão de Licitações do Município no dia 
28/08/2023, as 09:00 horas, na sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal. Valor máximo: 
R$ 332.906,65 (Trezentos e Trinta e Dois Mil, Novecentos e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 
Informações complementares, edital e seus anexos, poderão ser obtidas no site: www.pmsas.pr.gov.br da 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste na Avenida Brasil, 1431 ou através do telefone (046) 
3563-8000 e e-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 08 de agosto de 2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL
ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   0349/2023 - Processo dispensa nº 073/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA - CNPJ Nº 07.797.967/0001-95
Representante: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS - CPF nº 574.460.249-68
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação 

de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela administração 
pública. VALOR TOTAL:  R$ 11.580,00 (Onze Mil, Quinhentos e Oitenta Reais) - VIGÊNCIA: 08/08/2028

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 346/2023 - Processo dispensa nº 069/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA - CNPJ Nº 22.533.787/0001-90
Representante: RODRIGO DO NASCIMENTO - CPF nº 094.715.799-96
OBJETO: Contratação de empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da UBS da 

Comunidade de Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023. VALOR TOTAL:  R$ 
34.839,70 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Setenta Centavos) - VIGÊNCIA: 03/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 347/2023 - Processo dispensa nº 071/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LAW LOJA DE VARIEDADES - CNPJ Nº 34.115.756/0001-06
Representante: LEONARDO AUGUSTO WARMLING SPIGOSSO - CPF nº 096.785.299-47
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de Alarmes e Botão de Emergência para as Escolas e 

Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR.
VALOR TOTAL:  R$ 37.499,80 (Trinta e Sete Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta 

Centavos) - VIGÊNCIA: 07/08/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 08/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE CONTRATO

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Quantidade Preco unitario Pre^o totalItem
produto/servi.90

1,00 11.580,00 11.580,00SERV1

11.580,00TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA
2.1. O prazo de vigencia do presente instrumento e de 12 (Doze) meses, contados a partir da 
liberagao de senha e acesso ao Banco de Pre^os.

2.3. Os preQos sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite do 
orQamento estimado elaborado pela CONTRATANTE.

2.5. Dentro do prazo de vigencia do contrato, os pre^os contratados poderao sofrer reajuste 
apos o interregno de um ano contado da data limite do or^amento estimado elaborado pela 
CONTRATANTE, aplicando-se o indice Geral de Pre$os do Mercado (IGPM), exclusivamente

Marca do 
produto

Unidade de 
medida

Contrata^ao de 
assinatura anual de 
acesso a ferramenta de 
pesquisas de pre^os 
praticados pela 
Administra^ao 
Piiblica, com sistema 
de pesquisas baseado 
na Instru?ao 
Normativa n° 73/2020 
e 65/2021.

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br -Telefone: (46) 35638000

ITENS
Lote Codigo do Descri^ao do 

produto/ 
servipo 
23380

1. O presente contrato tern por objeto a contrata$ao de empresa especializada na 
presta^ao de servigos de pesquisa e comparagao de pregos no sistema online do “BANCO DE 
PREQOS” com base nos pregos praticados pela administragao publica referente aos 
resultados de licitagao adjudicados e homologados.

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, com sede estado do Parana, com 
sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP - 85.710-000, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, 
e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, 
Bairro Centro, CEP 83005-010, Sao Jose dos Pinhais/PR, doravante de denominada 
CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, 
casado, empresario, inscrito no CPF n° 574.460.249-68, Identidade n° 4.086.763-5, tern 
entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 589/2023 e em observancia as disposigoes da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Dispensa n°. 073/2023, 
mediante as clausulas e condigoes a seguir enunciadas.

CONTRATO N° 349/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE 
SATO ANTONIO DO SUDOESTE E DE OUTRO, A 
EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA.

2.2. A prorrogagao podera ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal n° 
14.133/2021, mediante a previa justificativa da autoridade competente.
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para as obriga^oes iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade.

2.8. Nas aferiQdes finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitive.

2.11. O reajuste sera realizado por apostila mento.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREQO E DO PAGAMENTO

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realiza^ao do pagamento acima fixado incidira 
no bloqueio das senhas de acesso a ferramenta, acesso este que sera liberado novamente apos 
constatada a quitaqao do citado debito pela Contratante.

2.9. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituiqao, o que vier a ser determinado 
pela legisla<?ao entao em vigor.

2.12. Os preqos ajustados ja levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
execuqao do objeto.

3.1. O valor global anual deste contrato e de R$ 11.580,00(Onze mil, quinhentos e oitenta 
reais), conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e sera quitado em 
parcela unica, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas 
necessarias a sua execu^ao.

2.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 
partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

I = fndice de atualiza^ao financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratorios;
N =Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br -Telefone: (46) 35638000

3.4. Quando da ocorrencia de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Contratante, o valor devido devera ser acrescido de atualizaqao financeira e sua apuraqao 
se fara desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo pagamento, sendo os juros de 
mora calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicaqao das seguintes formulas:

I = (TX/100)
365

EM = I x N x VP, onde:

2.13. O preqo ajustado tambem podera sofrer correqao desde que reste comprovada a 
ocorrencia de quaisquer das hipoteses previstas na alinea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei 
n° 14.133, de 2021.

2.7. No caso de atraso ou nao divulgaqao do indice de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagara a CONTRATADA a importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando 
a diferenqa correspondente tao logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memoria de calculo referente ao reajustamento de preqos do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.

2.10. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo 
indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

3.2. O pagamento sera processado em ate 30 dias apos a apresentagao da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante deposito 
no Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2.
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CLAUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIQOS

4.3.1. Constatadas irregularidades na presta^ao dos serviQos, a CONTRATANTE podera:

CLAUSULA QUINTA -DA FISCALIZACAO

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORQAMENTARIOS

3.3.90.39.00.00

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAQOES

7.1 - DA CONTRATANTE

4.3.1.1. Se disser respeito a especifica^ao, rejeita-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequa^ao ou rescindindo a contrata^ao, sem prejuizo das penalidades cabiveis.

4.3.1.2. Na hipotese de readequa^ao, a CONTRATADA devera faze-lo em conformidade com a 
indica^ao da CONTRATANTE, no prazo maximo de 03 (tres) dias, contados da notificaqao por 
escrito, mantido o pre$o inicialmente contratado.

4.5. Se o acesso a ferramenta Banco de Pre^os, a qualquer tempo, deixar de permanecer 
disponivel por responsabilidade da CONTRATADA, ficara esta sujeita as penalidades previstas 
na clausula decima e seguintes.

5.1. A fiscalizaqao do contrato sera exercida por VISLAINE PARECIDA PEDRETTI, ao qual 
competira dirimir as duvidas que surgirem no curso da vigencia do contrato e tudo dara 
ciencia a Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.

5.2. A fiscaliza^ao de que trata o subitem acima nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
licitante vencedor pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros em razao 
da execuqao do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.

5.3. As decisdes e providencias que ultrapassarem a competencia do representante deverao 
ser solicitadas a seus superiores em tempo habil para adoqao das medidas convenientes.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br -Telefone: (46) 35638000

Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte
Do Exercicio

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrao por conta da seguinte dota^ao 
orgamentaria: 
dotacOes 
Conta da despesa 
480

Funcional programatica 
04.011.04.122.0403.2009 0

4.4. O recebimento do objeto dar-se-a definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias uteis apds 
o recebimento provisdrio, uma vez verificado o atendimento integral das especificagdes 
contratadas.

7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execugao do objeto deste contrato;
7.1.2. Efetivar a satisfagao do credito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 
instrumento;
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto.
7.1.4. Comunicar imediatamente a CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 
execugao do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas 
necessarias.
7.1.5. Zelar pelo conteudo dos produtos contratados, nao transferindo acesso ou divulgando

14-11-51

4.3. Os servigos que fazem parte do presente contrato serao recebidos provisoriamente em ate 

02 (dois) dias uteis, contados da data da liberagao do acesso ao sistema, acompanhado de 

Termo de Recebimento, que devera ser conferido e assinado por representante da 

CONTRATANTE.
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7.2 - DA CONTRATADA

7.3 - FORMA DE UTILIZAQAO

CLAUSULA OITAVA - BASE LEGAL

CLAUSULA NONA - EXTINQAO

9.1. A extin^ao do presente Termo de Contrato podera ocorrer:

I - Balan^o dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II- Rela<?ao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

c) determinada por decisao arbitral, em decorrencia de clausula compromissoria ou 
compromisso arbitral, ou por decisao judicial.

9.2. Os casos de extin^ao contratual serao formalmente motivados, assegurando-se a 
CONTRATADA o direito a previa ampla defesa e ao contraditorio.

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extin^ao 
determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei n° 14.133/2021.

9.4. O termo de rescisao sera precedido de Relatorio indicative dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:

7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utiliza<?ao e presta^ao do service 
encontra-se descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual e parte indissociavel e 
integrante deste instrumento contratual.

8.1. A presente contrataqao encontra-se fundada no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 
dispensa de licitaqao devidamente justificada no Processo Administrative n°589/2023.

a) por ato unilateral e escrito da Administra^ao, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua propria conduta;

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por concilia^ao, por mediaqao ou por 
comite de resolugao de disputas, desde que haja interesse da Administragao;

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfaipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

seu conteudo a terceiros, sem previa e expressa autorizagao da CONTRATADA.
7.1.6. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedencia, sobre a intengao de aplicagao 
de multas, penalidades e quaisquer debitos de sua responsabilidade.
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade tecnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigagdes contratuais.

7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e clausulas deste contrato, o 
objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas 
obrigagdes;
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execugao do contrato;
7.2.3. Manter, durante toda a execugao deste contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 
assumidas, todas as condigdes de habilitagao e qualificagao exigidas para a contratagao.
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou 
prejuizos materials ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados 
ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros.
7.2.5. Manter canal de atendimento para representa-la durante a execugao do contrato e para 
intermediar as solicitagdes entre as partes, realizada sempre que possivel mediante 
mensagens eletrdnicas/e-mails, o qual devera ser aceito pelo CONTRATANTE.
7.2.6. Notificar a CONTRATANTE sobre a ocorrencia de quaisquer irregularidades ou sobre a 
indisponibilidade da ferramenta, durante a execugao e vigencia do contrato.

CONTRATO - 7.1 - CONTRATO Página 77/83

icitacaolfaipmsas.pr.gov.br


Ill - Indeniza^oes e multas

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAQOES

CLAUSULA DECIMASEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS

10.2. A multa, eventualmente imposta a contratada, sera automaticamente descontada da 
fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratdrios de 1% (um por cento) ao mes. 
Caso a contratada nao tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-a concedido 
o prazo de 10 (dez) dias uteis, contados de sua NOTIFICAQAO, para efetuar o pagamento da 
multa. Apos esse prazo, nao sendo efetuado o pagamento, podera a Administraqao proceder 
a cobranqa judicial da multa.

10.3. As multas previstas nesta seqao nao eximem a CONTRATADA da reparaqao dos 
eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato punivel venha causar a Administraqao.

10.4. A aplicaqao das multas independera de qualquer interpelaqao judicial, sendo exigivel 
desde a data do ato, fato ou omissao que lhe tiver dado causa, apos instauraqao de Processo 
Administrative respeitados os direitos a ampla defesa e ao contraditorio.

10.5. As multas e penalidades serao aplicadas sem prejuizo das sanqdes civeis ou penais 
cabiveis, ou processo administrative.

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei n° 14.133/2021, a 
Contratada que descumprir as condiqdes deste instrumento ficara sujeita as seguintes 
penalidades:

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de ate 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigaqao, a juizo da Administra^ao;

II. Pela inexecuQao total ou parcial das condiqdes deste CONTRATO, a Administraqao 
podera garantida a previa e ampla defesa, aplicar as seguintes sanqoes:

11.3. As supressoes resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.1 Os casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiqoes contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais de licita?6es e contratos administrativos

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br -Telefone: (46) 35638000
14-11-51

11.1. Eventuais alteraqoes contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021.

11.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condiqoes contratuais, os acrescimos 
ou supressoes que se fizerem necessaria, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

a. Advertencia;
b. Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigaqao, a juizo da Administraqao;
c. impedimento de licitar e contratar com a Administraqao por prazo nao superior a 03 (tres) 
anos;

d. Declara^ao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraqao Publica, pelo 
prazo minimo de 3 (tres) anos e maximo de 6 (seis) anos.
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CLAUSULA DECIMATERCEIRA - PUBLICAQAO

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO

Santo Antonio do Sudoeste, 09 de agostc 'dJ :3

Testemunhas:

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, PR, 
para dirimir os litigios que decorrerem da execuqao deste Termo de Contrato que nao possam 
ser compostos pela concilia<?ao, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/2021.

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ N°: 07.797.967/0001-95 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CPF N°: 574.460.249-68

NP TECNOLOGIA E 
GESTAO DE DADOS 
LTDA:07797967000195

CESAI
CPF

FLAVIA;
CPF N°: O'

Assinado de forma digital por 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA:07797967000195 
Dados: 2023.08.09 15:05:07 
-03'00’

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@,pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

VYVic
IA MAI 
^99-19

e, subsidiariamente, segundo as disposiqoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Cddigo de 
Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

RICARDO ANI0NIO ORTINA 
Prefeito Municipal

12.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publica^ao deste instrumento, em sua 
integralidade, no Portal Nacional de Contrataqoes Publicas, no prazo previsto na Lei n° 
14.133, de 2021.

^UG^^SORTEGA

° 66V.608.719-00

14*11*91

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 
02(duas) vias de igual teor e forma, juntatfiente com as testemunhas abaixo, para que 
produzam seus efeitos legais. // J
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EXTRATO DO CONTRATO Nº   0349/2023 

Processo dispensa nº 073/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ Nº 07.797.967/0001-95 

Representante: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CPF nº 574.460.249-68 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e 

comparação de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços 
praticados pela administração pública. 
VALOR TOTAL:  R$ 11.580,00 (Onze Mil, Quinhentos e Oitenta Reais) 
VIGÊNCIA: 08/08/2028 

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/08/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DO CONTRATO  - 8.1 - EXTRATO DO CONTRATO Página 80/83



Paraná , 10 de Agosto de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XII | Nº 2833 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        351 

Publicado por: 
Luana Stracher França 

Código Identificador:48915F10 

 
SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 

RESOLUÇÃO 09/2023 CMAS 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 09/2023 
  

Apreciação e aprovação da Prestação de Contas do 

Incentivo Beneficio Eventual IV da Deliberação nº 

68/2019 do CEAS referente ao segundo semestre de 
2022 do município de Santa Lúcia - Pr. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do município 
de Santa Lúcia - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Municipal n° 1012/2021, 
Considerando a deliberação deste Conselho, em 04 de agosto de 2023 

RESOLVE  
Art. 1º - Aprova a Prestação de contas do Incentivo Beneficio 
Eventual IV da Deliberação nº 68/2019 do CEAS referente ao 
segundo semestre de 2022, do Municipio de Santa Lucia – PR; 

Parágrafo Único - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
  

Santa Lúcia, 09 de agosto de 2023 

  
VIVIANE APARECIDA CAPRA 
Presidente do CMAS  

Publicado por: 
Silvana Marisa Korth Scalco 

Código Identificador:D6370B17 

 
SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 

RESOLUÇÃO 10/2023 CMDCA 
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2023 
  

Aprovação e apreciação da Prestação de Contas da 
Deliberação nº 089/2019- FIA, Incentivo a Criança e 
ao Adolescente, Deliberação nº 107/2017 – 
Fortalecimento aos Conselhos Tutelares; Deliberação 

nº 43/2021 - Incentivo a Crianças e Adolescentes que 
sofreram impactos pelo COVID e Deliberação nº 
084/2019 do município de Santa Lúcia – Paraná. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA do município de Santa Lúcia - Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n°. 1134/2023 

e, 

  
Considerando a deliberação deste conselho em 29 de julho de 2023, 

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Aprova a Prestação de Contas, referente ao primeiro e 
segundo semestre do ano de 2022, da Deliberação 089/2019 - FIA 
Incentivo a Criança e ao Adolescente - do município de Santa Lucia – 
PR 

Art. 2º - Aprova a Prestação de Contas, referente ao segundo semestre 

do ano de 2021 da Deliberação 107/2017 – FIA Incentivo para o 
Fortalecimento aos Conselhos Tutelares do município de Santa Lucia 
– PR. 

Art. 3º - Aprova a Prestação de Contas, referente ao primeiro e 
segundo semestre do ano de 2022, da Deliberação 043/2021 Incentivo 
para Ações com Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo 

COVID do município de Santa Lucia – PR. 

Art. 4º - Aprova a Prestação de Contas, referente ao segundo semestre 
do ano de 2021, da deliberação 084/2019 Incentivo ao CMDCA do 
Municipio de Santa Lucia - PR 
Paragrafo Único - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
  
Santa Lúcia, 09 de agosto de 2023 
  

ELISANGELA APARECIDA CECHIM 
Presidente do  CMDCA  

Publicado por: 
Silvana Marisa Korth Scalco 

Código Identificador:2A4F9C41 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DECRETO 169 
 

DECRETO 169/2023 De 09 de agosto de 2023 
  

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito no orçamento vigente no 
valor R$ 35.374,19 (Trinta e Cinco Mil, Trezentos e 

Setenta e Quatro Reais e Dezenove Centavos) e dá 
outras providências. 

  
O Prefeito do município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com a Lei 1111/2022 de 
14/12/2022. 

DECRETO 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 

abrir um Crédito suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 
35.374,19 (Trinta e Cinco Mil, Trezentos e Setenta e Quatro Reais e 
Dezenove Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

  
Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

08 SECRETARIA DE SAUDE   

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2070 Atividade de Assistência Médica e Sanitária   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

2822 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 5.000,00 

2821 00495-Atenção Básica 374,19 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   

2861 
04945-Custeio Estadual - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 
30.000,00 

SUBTOTAL 35.374,19 

TOTAL 35.374,19 

  
Art. 2º - Para cobertura do Crédito aberto conforme Artigo Anterior, 

serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro do 
Exercício de 2021, de acordo com o Inciso I do Artigo 43 da Lei 
Federal 4.320/64, de 17 de março de 1.964, em conformidade com os 
saldos constantes do Anexo 14 do Balanço Financeiro do Exercício de 

2020, de Recursos Vinculados, conforme especificado a seguir: 
  
Fonte 

Fonte Descrição Valor 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 5.000,00 

00495 Atenção Básica 374,19 

04945 Custeio Estadual - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 30.000,00 

TOTAL 35.374,19 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 

09 de agosto de 2023. 
  
RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Roseclea Margarete Forcellini Scherer 

Código Identificador:D5439889 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0349/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 073/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0349/2023 

Processo dispensa nº 073/2023  
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA 
CNPJ Nº 07.797.967/0001-95 
Representante: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CPF nº 574.460.249-68 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do 
―BANCO DE PREÇOS‖ com base nos preços praticados pela 

administração pública. 

VALOR TOTAL: R$ 11.580,00 (Onze Mil, Quinhentos e Oitenta 
Reais) 
VIGÊNCIA: 08/08/2028 

  
Santo Antonio do Sudoeste, em 09/08/2023. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA -  

Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:2A89636F 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 348/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 072/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 348/2023 
Processo dispensa nº 072/2023 

  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 

VALDUGA LTDA 
CNPJ Nº 09.408.361/0001-46 
Representante: GILMAR VALDUGA 
CPF nº 402.660.609-00 

OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e com 
dedicação de mão de obra, conforme memorial descritivo, 
Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos 
em anexo. Obra: CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA 

COBERTA COM CASA DE CARNES, no Centro Social da 
Comunidade Linha KM 10, localizado na Estrada vicinal, lote rural 
159A, gleba Cerro Negro, Comunidade Linha KM 10. 
VALOR TOTAL: R$ 109.513,83 (Cento e Nove Mil, Quinhentos e 

Treze Reais e Oitenta e Três Centavos) 
VIGÊNCIA: 07/08/2024 
  

Santo Antonio do Sudoeste, em 08/08/2023. 

  
RICARDO ANTONIO ORTINA - 

Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:D129E537 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL Nº 04/2023/PMSAS - 

PROCESSO Nº 586/2023 MODALIDADE: TOMADA DE 

PREÇOS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL Nº 04/2023/PMSAS - PROCESSO Nº 586/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTONIO DO SUDOESTE –  
ESTADO DO PARANÁ 
  

O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, estado do 
Paraná, registrado no CNPJ/MF sob o nº 75.927.582/0001-55, em 
exercício, Sr. RICARDO ANTONIO ORTINA torna público a 
abertura de procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, do tipo Menor Preço, Por lote, em conformidade com a 
Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

mediante as condições estabelecidas no edital, para o seguinte objeto: 

Execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, 

conforme memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, BDI, 

planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: Fechamento de 

01 (um) barracão pré-moldado de concreto armado com 

dimensões 15,00x 33,00 x 4,50 m, totalizando área de 495,00 m², 

com altura útil de 4,50m e fechamento em blocos de cerâmico 

14x19x39cm. 
O recebimento dos envelopes será realizado pela Comissão de 

Licitações do Município no dia 28/08/2023, as 09:00 horas, na sala do 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal. 
Valor máximo: R$ 332.906,65 (Trezentos e Trinta e Dois Mil, 

Novecentos e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 
Informações complementares, edital e seus anexos, poderão ser 
obtidas no site: www.pmsas.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de 
Santo Antonio do Sudoeste na Avenida Brasil, 1431 ou através do 

telefone (046) 3563-8000 e e-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br. 
  
Santo Antonio do Sudoeste, 08 de agosto de 2023. 
  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
  

ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente da Comissão de Licitações 
  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:63A3A027 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 347/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 071/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 347/2023 
Processo dispensa nº 071/2023 

  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: LAW LOJA DE VARIEDADES 

CNPJ Nº 34.115.756/0001-06 
Representante: LEONARDO AUGUSTO WARMLING SPIGOSSO 
CPF nº 096.785.299-47 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de Alarmes e Botão 

de Emergência para as Escolas e Centros de Educação Infantil da 
Rede Municipal de Ensino do Município de Santo Antônio do 
Sudoeste-PR. 

VALOR TOTAL: R$ 37.499,80 (Trinta e Sete Mil, Quatrocentos e 

Noventa e Nove Reais e Oitenta Centavos) 
VIGÊNCIA: 07/08/2024 

  
Santo Antonio do Sudoeste, em 08/08/2023. 

  
RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F13FD5BC 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 052/2023 PROCESSO Nº 568/2023 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 
PROCESSO Nº 568/2023 
  

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.891/2023, no 
uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 072/2023 

OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, 
conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos 
em anexo. Obra: CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA COBERTA COM CASA DE CARNES, no 
Centro Social da Comunidade Linha KM 10, localizado na Estrada vicinal, lote rural 159A, gleba 
Cerro Negro, Comunidade Linha KM 10. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da 
Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 
vencedor pelo critério de menor preço por item: 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA 

COBERTA COM CASA DE CARNES no 
Centro Social da Comunidade Linha KM 
10, localizado na Estrada vicinal, lote 
rural 159A, gleba Cerro Negro, 
Comunidade Linha KM 10.  

  SERV 1,00 111.066,16 111.066,16 

TOTAL 111.066,16 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 08/08/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 73/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.  Em cumprimento 
ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Contratação de assinatura 

anual de acesso à 
ferramenta de pesquisas de 
preços praticados pela 
Administração Pública, com 
sistema de pesquisas 
baseado na Instrução 
Normativa nº 73/2020 e 
65/2021. 

  SERV 1,00 11.580,00 11.580,00 

TOTAL 11.580,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 09/08/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 - PROCESSO Nº 568/2023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.891/2023, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 23/08/2023, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Por item, que tem por objeto: Aquisição de 
material e mudas para atender ao projeto de Horta/Pomar que beneficiará a Associação de Agricultores do 
Vale do Jabuti buscando atender as demandas da comunidade através da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural Sustentável.

Data para anexar os documentos de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento vai do 
dia 08 de agosto de 2023, as 08:00 horas até 23/08/2023, as 09:00 horas. Edital na íntegra, inclusive com 
anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou www.bll.org.
br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 08 de agosto de 2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 04/2023/PMSAS - PROCESSO Nº 586/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – ESTADO DO PARANÁ
O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, registrado no CNPJ/MF sob 

o nº 75.927.582/0001-55, em exercício, Sr. RICARDO ANTONIO ORTINA   torna público a abertura de 
procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, mediante as 
condições estabelecidas no edital, para o seguinte objeto: Execução de obra com fornecimento de material 
e mão de obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e 
projetos em anexo. Obra: Fechamento de 01 (um) barracão pré-moldado de concreto armado com dimensões 
15,00x 33,00 x 4,50 m, totalizando área de 495,00 m², com altura útil de 4,50m e fechamento em blocos de 
cerâmico 14x19x39cm.

O recebimento dos envelopes será realizado pela Comissão de Licitações do Município no dia 
28/08/2023, as 09:00 horas, na sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal. Valor máximo: 
R$ 332.906,65 (Trezentos e Trinta e Dois Mil, Novecentos e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 
Informações complementares, edital e seus anexos, poderão ser obtidas no site: www.pmsas.pr.gov.br da 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste na Avenida Brasil, 1431 ou através do telefone (046) 
3563-8000 e e-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 08 de agosto de 2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL
ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   0349/2023 - Processo dispensa nº 073/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA - CNPJ Nº 07.797.967/0001-95
Representante: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS - CPF nº 574.460.249-68
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação 

de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela administração 
pública. VALOR TOTAL:  R$ 11.580,00 (Onze Mil, Quinhentos e Oitenta Reais) - VIGÊNCIA: 08/08/2028

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 346/2023 - Processo dispensa nº 069/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA - CNPJ Nº 22.533.787/0001-90
Representante: RODRIGO DO NASCIMENTO - CPF nº 094.715.799-96
OBJETO: Contratação de empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da UBS da 

Comunidade de Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023. VALOR TOTAL:  R$ 
34.839,70 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Setenta Centavos) - VIGÊNCIA: 03/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 347/2023 - Processo dispensa nº 071/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LAW LOJA DE VARIEDADES - CNPJ Nº 34.115.756/0001-06
Representante: LEONARDO AUGUSTO WARMLING SPIGOSSO - CPF nº 096.785.299-47
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de Alarmes e Botão de Emergência para as Escolas e 

Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR.
VALOR TOTAL:  R$ 37.499,80 (Trinta e Sete Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta 

Centavos) - VIGÊNCIA: 07/08/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 08/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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